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Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 

Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 

Apresenta também julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 

Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 

As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 

Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 

 

 

Órgão Especial do TJMG 
 
Normas que permitem a transferência do serviço de táxi a terceiros sem a 

devida licitação. Inconstitucionalidade.  

O Órgão Especial do TJMG, por unanimidade, julgou procedente o pedido de 

declaração de inconstitucionalidade do § 2º do art. 6º da Lei nº 534/2013 e da 

expressão "sem o devido preenchimento dos requisitos previstos no artigo 3º da 

Lei Municipal nº 534/2013 e outorga Municipal", constante do caput, além daquela 

do parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 038/2014, ambos do Município de 

Ubaporanga. A Ação Direta de Inconstitucionalidade foi proposta pelo Procurador-

Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais. Seu entendimento é que a livre 

comercialização e/ou transferência das autorizações do serviço de táxi viola os 

princípios da isonomia e da impessoalidade, consagrados na Constituição mineira 

de 1989. Em se tratando de autorização para exercício de profissão na qual há 

inúmeros cidadãos interessados, é imprescindível a concessão de autorização ou 

permissão pelo poder público, no exercício do seu poder de polícia, assinalando 

ainda que a autorização para exploração do serviço de táxi, uma vez concedida, 

tem caráter intuito personae, não podendo ser comercializada mesmo que 

dispensada a licitação. Notificado, o Prefeito Municipal pugnou pela improcedência 

do pedido inicial, argumentando não haver inconstitucionalidade flagrante, patente 

e direta dos citados artigos. O julgamento de relatoria do Desembargador Wander 

Marotta segue o raciocínio proposto pela Procuradoria, apresentando 

jurisprudência deste Tribunal e dos Superiores. Salienta que o art. 4º (não 

questionado na inicial) do mesmo Decreto reza que "[...] Os novos registros para 

profissionais autônomos de táxi somente serão concedidos pela Municipalidade 

desde que haja a respectiva necessidade, em consonância com o parágrafo 1º do 

artigo 2º da Lei Municipal nº 534/2013, bem como precedido do competente 

processo licitatório para sua concessão." Entendendo, assim, serem 

inconstitucionais as normas e expressões questionadas, julgaram procedente, por 

unanimidade, o pedido contido na Inicial. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.0000.16.065901-7/000, Rel. Des. Wander 

Marotta, data da publicação: 24.03.2017). 

http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=10&numeroUnico=0659017-22.2016.8.13.0000&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar


 

Emenda que obriga ao Poder Executivo instituir crédito especial a partir de 

recursos não utilizados pelo Legislativo municipal. Inconstitucionalidade. 

O Órgão Especial do TJMG, por unanimidade, julgou procedente o pedido de 

declaração de inconstitucionalidade da Emenda à Lei Orgânica nº 85 e, 

consequentemente, do artigo 114-B da Lei Orgânica do Município de Uberaba, que 

prevê a obrigatoriedade de inserção dos recursos não utilizados pelo Legislativo 

Municipal do exercício anterior automaticamente no seguinte, a fim de criar um 

Crédito Especial, cuja utilização será definida em plenário, bem como determina ao 

Chefe do Executivo Municipal que inclua o valor correspondente na Lei 

Orçamentária Anual, sob pena de crime de responsabilidade. A Ação Direta de 

Inconstitucionalidade foi proposta pelo Prefeito municipal. Seu entendimento é de 

que há ingerência do Poder Legislativo no Poder Executivo, em evidente vício de 

iniciativa e usurpação de competência, visto que compete exclusivamente ao 

Prefeito definir as questões orçamentárias do Município. Diz que a Lei Orgânica do 

Município de Uberaba dispõe, nas alíneas "d", "f" e "h" do inciso II do artigo 74, 

que são matérias de iniciativa privativa do Prefeito a organização dos órgãos da 

administração pública, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais. 

Assevera que a Câmara Municipal pode indicar medidas administrativas, contudo, 

sem força obrigatória, não podendo, ainda, prover situações concretas que 

impõem medidas específicas de competência do Executivo. Ressalta que, de 

acordo com o entendimento consolidado nas Consultas nº 800.718, de 

02.09.2009, e nº 716.010, de 27.09.2006, do Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais, "ao final de cada exercício, a Câmara Municipal deverá devolver ao 

Poder Executivo o montante dos recursos não utilizados, para que possa ser 

consolidado na demonstração da execução orçamentária, financeira e patrimonial 

do Município". Esclarece que a Câmara, ao final do exercício, tem o dever de 

prestar contas ao Executivo, e, caso constem "sobras", poderá o Prefeito realizar a 

compensação com o que será repassado no exercício seguinte. Ressalva que se 

está diante de um aumento de despesas municipais, pois antes da emenda à Lei 

Orgânica seria possível a compensação dos valores. Destaca que a matéria ainda 

se relaciona com a definição do orçamento anual, cuja competência é do 

Executivo, de acordo com o que preleciona o artigo 153 da Constituição Mineira. 

No julgamento, o Relator do processo, Desembargador Edilson Fernandes, observa 

que a norma questionada se originou de emenda legislativa, em matéria 

orçamentária privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, alterando 

significativamente o texto municipal e ferindo o princípio da separação dos 

poderes. Desta forma, ao observarem que a norma adentrou a seara exclusiva do 

Chefe do Poder Executivo, representando, assim, não só abuso do seu poder de 

emendar os projetos de lei como também usurpação das funções pertinentes ao 

Prefeito Municipal, com implicação, inclusive, em injustificado aumento de 

despesas sem consideração da realidade administrativa do Município (f. 220/221), 

julgaram procedente, por unanimidade, a representação. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.0000.16.022525-6/000, Rel. Des. Edilson 

Fernandes, data da publicação: 23.06.2017). 

 
Lei que dispõe sobre a instalação de hidrômetro para aferição do consumo 

global de água e de um hidrômetro por unidade autônoma. Iniciativa não 

privativa do Chefe do Poder Executivo. Constitucionalidade.  

O Órgão Especial do TJMG, por unanimidade, julgou improcedente o pedido de 

declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 10.838, de 28.08.2015, do Município 

de Belo Horizonte, que dispõe sobre a instalação de hidrômetro para aferição do 

consumo global de água e de um hidrômetro por unidade autônoma, para aferição 

do consumo individual, nas edificações com mais de três andares ou mais de seis 

moradias. A Ação Direta de Inconstitucionalidade foi proposta pelo Prefeito 

municipal. Seu entendimento é que a norma impugnada limita a discricionariedade 

administrativa e técnica do Município, no que se refere à definição das formas e 

http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?&numeroRegistro=2&totalLinhas=2&paginaNumero=2&linhasPorPagina=1&numeroUnico=0225256-65.2016.8.13.0000&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar&


dos instrumentos fiscalizatórios mais adequados à satisfação do interesse da 

coletividade. Aduziu que o projeto de lei foi vetado pelo Poder Executivo, mas o 

Poder Legislativo rejeitou o veto e promulgou a lei em questão. Afirmou ainda que 

houve vício de iniciativa, porque a norma versa sobre matéria de competência do 

Poder Executivo, e entende que a promulgação da norma impugnada vulnerou os 

artigos 6º e 173 da Constituição do Estado de Minas Gerais. No julgamento, o 

Relator do processo, Desembargador Caetano Levi Lopes, observa as matérias 

inseridas no âmbito da reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo dispostas 

no art. 61 da Constituição da República. Por sua leitura, não houve vislumbre de 

vício de iniciativa ou ofensa ao princípio da separação dos Poderes. Não sendo 

possível extrair do referido texto constitucional que a matéria ora em questão seja 

de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, julgaram improcedente, por 

unanimidade, a representação. (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

1.0000.15.077104-6/000, Rel. Des. Caetano Levi Lopes, data da 

publicação: 23.06.2017). 
 

Supremo Tribunal Federal 

 
Plenário 
 

“Cotas raciais: vagas em cargos e empregos públicos e mecanismo de 

controle de fraude - 2 

É constitucional a reserva de 20% das vagas oferecidas nos concursos públicos 

para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da 

Administração Pública Direta e Indireta. É legítima a utilização, além da 

autodeclaração, de critérios subsidiários de heteroidentificação, desde que 

respeitada a dignidade da pessoa humana e garantidos o contraditório e a ampla 

defesa. Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou 

procedente o pedido formulado em ação declaratória de constitucionalidade em 

que se discutia a legitimidade da Lei federal nº 12.990/2014. A norma reserva aos 

candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos 20% das vagas oferecidas nos 

concursos públicos para provimento de cargos e empregos públicos. Prevê também 

que, na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado 

do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão, 

após procedimento administrativo. A lei ainda dispõe que a nomeação dos 

candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, 

que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas 

reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros (vide Informativo 

864). Inicialmente, o Supremo Tribunal Federal (STF) enfrentou a questão das 

cotas raciais em três planos de igualdade, tal como compreendida na 

contemporaneidade: a) formal; b) material; e c) como reconhecimento. A 

igualdade formal impede a lei de estabelecer privilégios e diferenciações arbitrárias 

entre as pessoas, isto é, exige que o fundamento da desequiparação seja razoável 

e que o fim almejado seja compatível com a Constituição. No caso analisado, o 

fundamento e o fim são razoáveis, motivados por um dever de reparação histórica 

e por circunstâncias que explicitam um racismo estrutural na sociedade brasileira a 

ser enfrentado. Quanto à igualdade material, o Colegiado observou que o racismo 

estrutural gerou uma desigualdade material profunda. Desse modo, qualquer 

política redistributivista precisará indiscutivelmente assegurar vantagens 

competitivas aos negros. Enfatizou, em relação à igualdade como reconhecimento, 

que esse aspecto identifica a igualdade quanto ao respeito às minorias e ao 

tratamento da diferença de um modo geral. Significa respeitar as pessoas nas suas 

diferenças e procurar aproximá-las, igualando as oportunidades. A política 

afirmativa instituída pela Lei 12.990/2014 tem exatamente esse papel. Frisou 

haver uma dimensão simbólica importante no fato de negros ocuparem posições 

de destaque na sociedade brasileira. Além disso, há um efeito considerável sobre a 

http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?&numeroRegistro=2&totalLinhas=2&paginaNumero=2&linhasPorPagina=1&numeroUnico=0771046-49.2015.8.13.0000&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar&
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo864.htm


autoestima das pessoas. Afinal, cria-se resistência ao preconceito alheio. Portanto, 

a ideia de pessoas negras e pardas serem símbolo de sucesso e ascensão e terem 

acesso a cargos importantes influencia a autoestima das comunidades negras. 

Ademais, o pluralismo e a diversidade tornam qualquer ambiente melhor e mais 

rico. O STF concluiu que a lei em análise supera com facilidade o teste da 

igualdade formal, material e como reconhecimento. Afastou a alegada violação ao 

princípio do concurso público. Afinal, para serem investidos em cargos públicos, os 

candidatos negros têm de ser aprovados em concurso público. Caso não atinjam o 

patamar mínimo, nem sequer disputarão as vagas. Observou que apenas foram 

criadas duas formas distintas de preenchimento de vagas, em razão de reparações 

históricas, sem abrir mão do critério mínimo de suficiência. Rejeitou a apontada 

violação ao princípio da eficiência. Registrou ser uma visão linear de meritocracia a 

ideia de que necessariamente os aprovados em primeiro lugar por um determinado 

critério sejam absolutamente melhores que os outros. Tal conceito já havia sido 

rechaçado pelo ministro Ricardo Lewandowski no julgamento da ADPF 186/DF (DJe 

de 20.10.2014), segundo o qual a noção de meritocracia deve comportar nuances 

que permitam a competição em igualdade de condições. Afirmou haver um ganho 

importante de eficiência. Afinal, a vida não é feita apenas de competência técnica, 

ou de capacidade de pontuar em concurso, mas, sim, de uma dimensão de 

compreensão do outro e de variadas realidades. A eficiência pode ser muito bem-

servida pelo pluralismo e pela diversidade no serviço público. A Corte também não 

vislumbrou ofensa ao princípio da proporcionalidade. A demanda por reparação 

histórica e ação afirmativa não foi suprida pelo simples fato de existirem cotas 

para acesso às universidades públicas. O impacto das cotas raciais não se 

manifesta no mercado de trabalho automaticamente, pois há um tempo de espera 

até que essas pessoas estudem, se formem e se tornem competitivas. Ademais, 

seria necessário supor que as mesmas pessoas que entraram por cotas nas 

universidades estariam disputando as vagas nos concursos. Reputou que a 

proporção de 20% escolhida pelo legislador é extremamente razoável. Se essa 

escolha fosse submetida a um teste de proporcionalidade em sentido estrito, 

também não haveria problema, porque 20%, em rigor, representariam menos da 

metade do percentual de negros na sociedade brasileira. Quanto à autodeclaração, 

prevista no parágrafo único do art. 2º da Lei federal 12.990/2014, o Supremo 

asseverou que se devem respeitar as pessoas tal como elas se percebem. 

Entretanto, um controle heterônomo não é incompatível com a Constituição, 

observadas algumas cautelas, sobretudo quando existirem fundadas razões para 

acreditar que houve abuso na autodeclaração. Assim, acrescentou que é legítima a 

utilização de critérios subsidiários de heteroidentificação para concorrência às 

vagas reservadas. A finalidade é combater condutas fraudulentas e garantir que os 

objetivos da política de cotas sejam efetivamente alcançados, desde que 

respeitada a dignidade da pessoa humana e assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. Citou, como exemplos desses mecanismos, a exigência de autodeclaração 

presencial perante a comissão do concurso, a apresentação de fotos e a formação 

de comissões com composição plural para entrevista dos candidatos em momento 

posterior à autodeclaração. A reserva de vagas vale para todos os órgãos e, 

portanto, para todos os Poderes da União. Os Estados e os Municípios não estão 

obrigados por essa lei, mas serão consideradas constitucionais as leis estaduais e 

municipais que adotarem essa mesma linha. Quanto aos critérios de alternância e 

proporcionalidade na nomeação dos candidatos, o Plenário exemplificou a forma 

correta de interpretar a lei. No caso de haver vinte vagas, quatro seriam 

reservadas a negros, obedecida a seguinte sequência de ingresso: primeiro 

colocado geral, segundo colocado geral, terceiro colocado geral, quarto colocado 

geral, até que o quinto convocado seria o primeiro colocado entre os negros, e 

assim sucessivamente. Dessa forma, evita-se colocar os aprovados da lista geral 

primeiro e somente depois os aprovados por cotas. Os ministros Alexandre de 

Moraes e Dias Toffoli consignaram que a lei é constitucional apenas quanto ao 

provimento inicial dos cargos e empregos públicos. Após o ingresso na carreira, o 



sistema de cotas não deve ser usado na ascensão interna, a qual se dá mediante 

concursos internos de promoção e remoção com critérios específicos, determinados 

pela Constituição, de antiguidade e merecimento. Os ministros Edson Fachin e Luiz 

Fux entenderam que o art. 4º da Lei 12.990/2014 se projeta não apenas na 

nomeação, mas em todos os momentos da vida funcional dos servidores públicos 

cotistas, tais como remoção e promoção. O ministro Roberto Barroso (relator) 

esclareceu que a questão da promoção não foi enfrentada porque não consta do 

pedido nem foi discutida em memoriais. Para o ministro Luiz Fux, por se tratar de 

política pública calcada no preâmbulo da Constituição Federal, a lei vale para todas 

as unidades federadas.” ADC 41/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, julgamento 

em 08.06.2017. (Fonte - Informativo 868 - STF). 

 

 

Repercussão Geral 

 
“Repercussão geral: suspensão processual e prescrição - 2 

O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu julgamento de questão de ordem em 

recurso extraordinário no qual se discutiam o alcance da suspensão processual 

preconizada no art. 1.035, § 5º (1), do Código de Processo Civil (CPC) e os seus 

efeitos sobre os processos penais cuja matéria tenha sido objeto de repercussão 

geral reconhecida pela Corte. Questionava-se a possibilidade de suspensão – 

enquanto não julgado o recurso extraordinário paradigma – do prazo prescricional 

da pretensão punitiva de crimes ou contravenções penais objeto das ações penais 

sobrestadas. A questão foi suscitada em recurso extraordinário, com repercussão 

geral reconhecida (Tema 924), no qual se impugna acórdão que considerou atípica 

a conduta contravencional do jogo de azar, prevista no art. 50 da Lei de 

Contravenções Penais (Decreto-Lei 3.688/1941) (vide Informativo 867). A Corte, 

por maioria, acompanhou o voto, ora reajustado, do ministro Luiz Fux (relator). A 

questão de ordem foi resolvida da seguinte forma: a) a suspensão de 

processamento prevista no § 5º do art. 1.035 do CPC não consiste em 

consequência automática e necessária do reconhecimento da repercussão geral 

realizada com fulcro no caput do mesmo dispositivo, sendo da discricionariedade 

do relator do recurso extraordinário paradigma determiná-la ou modulá-la; b) a 

possibilidade de sobrestamento se aplica aos processos de natureza penal; c) 

neste contexto, em sendo determinado o sobrestamento de processos de natureza 

penal, opera-se, automaticamente, a suspensão da prescrição da pretensão 

punitiva relativa aos crimes que forem objeto das ações penais sobrestadas, a 

partir de interpretação conforme a Constituição do art. 116, I (2), do Código Penal 

(CP); d) em nenhuma hipótese, o sobrestamento de processos penais determinado 

com fundamento no art. 1.035, § 5º, do CPC abrangerá inquéritos policiais ou 

procedimentos investigatórios conduzidos pelo Ministério Público; e) em nenhuma 

hipótese, o sobrestamento de processos penais determinado com fundamento no 

art. 1.035, § 5º, do CPC abrangerá ações penais em que haja réu preso 

provisoriamente; f) em qualquer caso de sobrestamento de ação penal 

determinado com fundamento no art. 1.035, § 5º, do CPC, poderá o juízo de piso, 

no curso da suspensão, proceder, conforme a necessidade, à produção de provas 

de natureza urgente. Asseverou que a suspensão do prazo prescricional para a 

resolução de questão externa prejudicial ao reconhecimento do crime abrange a 

hipótese de suspensão do prazo prescricional nos processos criminais com 

repercussão geral reconhecida, porquanto a resolução da questão concerne à 

repercussão. Entendeu que a interpretação conforme a Constituição Federal do art. 

116, I, do CP se funda nos postulados da unidade e da concordância prática das 

normas constitucionais. O legislador, ao impor a suspensão dos processos sem 

instituir, simultaneamente, a suspensão dos prazos prescricionais, cria o risco de 

erigir sistema processual que vulnera a eficácia normativa e a aplicabilidade 

imediata de princípios constitucionais. Além disso, o sobrestamento de processo 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=41&classe=ADC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


criminal, sem previsão legal de suspensão do prazo prescricional, impede o 

exercício da pretensão punitiva pelo Ministério Público e gera desequilíbrio entre as 

partes. Desse modo, fere a prerrogativa institucional do Parquet e o postulado da 

paridade de armas, violando os princípios do contraditório e do devido processo 

legal. Afirmou, ainda, que o princípio da proporcionalidade opera tanto na esfera 

de proteção contra excessos estatais quanto na proibição de proteção deficiente. 

No caso, flagrantemente violado pelo obstáculo intransponível à proteção de 

direitos fundamentais da sociedade de impor sua ordem penal. Observou que a 

interpretação conforme a Constituição, segundo os limites reconhecidos pela 

jurisprudência do STF, encontra-se preservada. A exegese proposta não implica 

violação à expressão literal do texto infraconstitucional, tampouco à vontade do 

legislador, considerando a opção legislativa que fixou todas as hipóteses de 

suspensão da prescrição da pretensão punitiva previstas no ordenamento jurídico 

nacional, qual seja a superveniência de fato impeditivo da atuação do Estado-

acusador. Aduziu que o sobrestamento de processos penais determinado em razão 

da adoção da sistemática da repercussão geral não abrangerá inquéritos policiais 

ou procedimentos investigatórios conduzidos pelo Ministério Público. O § 5º do art. 

1.035 do CPC prevê apenas a possibilidade de suspensão dos processos pendentes 

que versarem sobre a questão debatida e tramitarem no território nacional, não 

ostentando os mencionados expedientes de investigação a natureza jurídica de 

processo, mas sim de procedimento. Acrescentou que o sobrestamento de 

processos penais determinado em razão da adoção da sistemática da repercussão 

geral tampouco abrangerá ações penais em que haja réu preso provisoriamente. 

Não se mostra admissível, sob pena de ampliação injustificada do período de 

restrição do direito de liberdade do acusado, que a segregação processual perdure 

enquanto estiver suspenso o curso da marcha processual e do prazo prescricional 

concernente às infrações penais cogitadas. Além disso, registrou que, em qualquer 

caso de sobrestamento de ação penal determinado com fundamento no art. 1.035, 

§ 5º, do CPC, o juízo de piso poderá, a partir de aplicação analógica do disposto no 

art. 92, caput, do Código de Processo Penal (CPP), autorizar, no curso da 

suspensão, a produção de provas de natureza urgente. Vencidos os ministros 

Edson Fachin e Marco Aurélio. O ministro Edson Fachin rejeitou a questão de 

ordem por entender ser necessária lei em sentido formal para que o fenômeno da 

suspensão seja reconhecido como causa interruptiva da prescrição. O ministro 

Marco Aurélio assentou a inconstitucionalidade do art. 1.035, § 5º, do CPC por 

afronta ao art. 5º, XXXV, da CF. Além disso, reputou não ser o referido dispositivo 

aplicável ao processo-crime, tendo em conta o art. 3º do CPP, por ser com ele 

incompatível. (1) CPC/2015: “Art. 1.035. O Supremo Tribunal Federal, em decisão 

irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário quando a questão 

constitucional nele versada não tiver repercussão geral, nos termos deste artigo. 

[...] § 5º Reconhecida a repercussão geral, o relator no Supremo Tribunal Federal 

determinará a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território 

nacional”.(2) CP/1940: “Art. 116. Antes de passar em julgado a sentença final, a 

prescrição não corre: I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de 

que dependa o reconhecimento da existência do crime”.” RE 966.177 RG/RS, 
Rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 07.06.2017. (Fonte - Informativo 868 - 

STF). 

 
“Promoção funcional retroativa nas nomeações por ato judicial 

A nomeação tardia de candidatos aprovados em concurso público, por meio de ato 

judicial, à qual atribuída eficácia retroativa, não gera direito às promoções ou 

progressões funcionais que alcançariam houvesse ocorrido, a tempo e modo, a 

nomeação. Com base nessa orientação, o Plenário, apreciando o Tema 454 da 

repercussão geral, por unanimidade, negou provimento a recurso extraordinário 

em que se discutia o direito à promoção funcional retroativa de candidatos 

nomeados por ato judicial. No caso, candidatos aprovados em concurso para o 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=966177&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


cargo de defensor público do Estado de Mato Grosso impetraram mandado de 

segurança voltado ao reconhecimento do direito à nomeação. O pleito foi acolhido 

pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) em sede de recurso ordinário. Os 

declaratórios formalizados pelos participantes do certame lograram êxito. Assim, 

todos os direitos inerentes ao cargo, inclusive financeiros, foram reconhecidos em 

caráter retroativo à data final do prazo de validade do concurso. O STJ, em novos 

declaratórios, esclareceu o alcance dos direitos. Entendeu ser devido o cômputo do 

tempo de serviço a partir da expiração da validade do certame, bem assim, a título 

indenizatório, o equivalente às remunerações que teriam sido percebidas a contar 

daquele marco até a entrada em exercício no cargo. Deixou de reconhecer o direito 

às promoções funcionais, pois envolveriam, como requisito, não apenas o decurso 

do tempo, mas o atendimento a critérios previstos na Constituição Federal e na Lei 

Orgânica da Defensoria do Mato Grosso. Contra esse pronunciamento, foi 

interposto recurso extraordinário. O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) 

salientou que a controvérsia se resume em definir a pertinência das promoções 

funcionais – independentemente da submissão e do sucesso no estágio probatório 

– de candidatos aprovados em concurso público que tiveram assegurada 

judicialmente a nomeação, com efeitos retroativos, em razão da prática de ato da 

Administração. Não se questiona a natureza do ato formalizado pelo Poder Público, 

se lícito ou ilícito. Tampouco se discute o direito à nomeação, bem assim à 

indenização equivalente às remunerações que deixaram de ser pagas e à 

contagem retroativa do tempo de serviço, presente o retardamento da nomeação. 

Debate-se, tão somente, o direito às promoções sob os ângulos funcional e 

financeiro. A Corte pontuou, ainda, que a promoção ou a progressão funcional – a 

depender do caráter da movimentação, se vertical ou horizontal – não se resolve 

apenas mediante o cumprimento do requisito temporal. Pressupõe a aprovação em 

estágio probatório e a confirmação no cargo, bem como o preenchimento de outras 

condições indicadas na legislação ordinária. Diante disso, asseverou que, uma vez 

empossado no cargo, cumpre ao servidor atentar para todas as regras atinentes ao 

respectivo regime jurídico, incluídas as concernentes ao estágio probatório e as 

específicas de cada carreira. Assim, somente considerado o desempenho do 

agente, por meio de atuação concreta a partir da entrada em exercício, é possível 

alcançar a confirmação no cargo, bem como a movimentação funcional, do que 

decorreriam a subida de classes e padrões, eventual alteração na designação do 

cargo ou quaisquer outras consequências funcionais.” RE 629392 RG/MT, Rel. 

Min. Marco Aurélio, julgamento em 08.06.2017. (Fonte - Informativo 868 - 

STF). 

 

 

Superior Tribunal de Justiça 

 
Recursos Repetitivos  

 
 “Contribuição para custeio de serviço de saúde aos servidores públicos. 

Instituto de Previdência do Estado de Minas Gerais (IPSEMG). Caráter 

compulsório afastado pelo STF na ADI 3.106-MG. Alteração da 

jurisprudência do STJ. Repetição de indébito por afastamento da 

inconstitucionalidade do tributo. Interpretação do julgamento da ADI. 

Formação de relação jurídica contratual entre servidor e IPSEMG. 

Possibilidade. Manifestação de vontade do servidor.  
A partir de 14/04/2010 deve ser reconhecida a natureza contratual da 

relação firmada entre os servidores do Estado de Minas Gerais e o 

IPSEMG, instituída pelo art. 85 da Lei Complementar Estadual n. 64/2002, 

sendo garantida a restituição de indébito somente àqueles que, após essa 

data, não tenham aderido expressa ou tacitamente aos serviços de saúde 

disponibilizados. A discussão trata da possibilidade de devolução dos valores 
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pagos a título de contribuição para o custeio de serviços de saúde, instituída aos 

servidores públicos de Minas Gerais por meio da Lei Complementar Estadual n. 

64/2002, sob o fundamento de que a denominada exação teria sido declarada 

inconstitucional pelo STF na ADI 3.106-MG. O tema em comento se tornou 

recorrente no STJ, que impôs como solução a compreensão sedimentada de que o 

tributo declarado inconstitucional importa direito à repetição de indébito, 

independentemente da utilização ou adesão aos serviços de saúde ofertados pelo 

Instituto de Previdência dos Servidores de Minas Gerais – IPSEMG. Não obstante 

esse entendimento, reconhece-se o erro quanto a premissa de que a “contribuição” 

para a saúde cobrada pelo Estado de Minas Gerais de seus servidores foi declarada 

inconstitucional e por essa razão deve ser devolvida aos que arcaram com ela. O 

STF, no julgamento da ADI 3.106-MG, somente afastou a compulsoriedade da 

denominada "contribuição", o que torna possível a materialização de uma relação 

jurídico-administrativa de fornecimento de serviços de saúde aos servidores, 

mesmo após a decisão final da ADI, mediante comprovação da adesão ao serviço 

oferecido. O que se constata, portanto, é que o STF tão somente retirou a 

natureza tributária do valor cobrado, afastando a incidência da repetição de 

indébito amparada pelos arts. 165 a 168 do CTN. Conclui-se que é equivocado 

dizer que a relação jurídica entre o Estado e os contratantes do plano de saúde é 

nula de pleno direito. O que foi declarado nulo foi a compulsoriedade, e isso não 

afasta a possibilidade de a relação jurídica se formar pela vontade das partes. Vale 

dizer, é possível ao Estado disponibilizar serviço de saúde específico aos seus 

servidores públicos, mas é inarredável o caráter voluntário de adesão contratual 

dos destinatários, como o próprio STF assentou na mencionada ADI. O serviço de 

plano de saúde passa a ser benefício estatal trabalhista concedido aos servidores, 

de natureza facultativa e sinalagmática. Deve haver, pois, adesão voluntária 

(tácita ou expressa) ao serviço concedido pelo Estado de Minas Gerais para 

legitimar a cobrança da contraprestação pecuniária pelo serviço de saúde. A 

legitimação da contraprestação pelo serviço prestado se ampara também no 

princípio geral da boa-fé incidente sobre as relações jurídicas. Se uma das partes 

considera indevida determinada contraprestação pecuniária do objeto contratual, 

não pode almejar o melhor dos mundos: satisfazer-se da obrigação sem a devida 

contraprestação. Por fim, até 14.04.2010, a cobrança pelos serviços de saúde foi 

considerada legitimada pelo STF com base na lei estadual, devendo o presente 

entendimento incidir a partir do citado marco temporal, quando a manifestação de 

vontade do servidor será requisito para a cobrança.” REsp 1.348.679-MG, Rel. 

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 23.11.2016, DJe de 

29.05.2017. (Fonte - Informativo 604 - STJ). 

 
 “Intimação por oficial de justiça, carta rogatória, precatória ou de ordem. 

Prazo recursal. Início do cômputo. Data da juntada aos autos.  

Nos casos de intimação/citação realizadas por correio, oficial de justiça, 

ou por carta de ordem, precatória ou rogatória, o prazo recursal inicia-se 

com a juntada aos autos do aviso de recebimento, do mandado cumprido, 

ou da juntada da carta. A controvérsia submetida ao rito dos recursos 

repetitivos limita-se a definir o termo de início para o cômputo do prazo recursal 

nas hipóteses em que a intimação é feita por correio, oficial de justiça ou por carta 

de ordem, precatória ou rogatória. Quanto ao tema, o art. 241, II, do CPC/1973 

preceitua que começa a correr o prazo quando a citação ou intimação for por 

oficial de justiça, da data da juntada aos autos do mandado cumprido. Entende-se 

que, via de regra, o prazo recursal inicia-se com a intimação. Todavia, sendo a 

intimação/citação por correio (art. 241, I, do CPC/1973, atual art. 231, I, do 

CPC/2015), oficial de justiça (art. 241, II, do CPC/1973, atual art. 231, II, do 

CPC/2015), ou por carta de ordem, precatória ou rogatória (art. 241, IV, do 

CPC/1973, atual art. 231, VI, do CPC/2015), o prazo recursal inicia-se com a 

juntada aos autos do aviso de recebimento, do mandado cumprido ou da juntada 

da carta. Esse é o entendimento adotado por esta Corte Especial, conforme se 

http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=201202133573.REG.


colhe de alguns julgados, a saber: EREsp 908.045-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, 

DJe 24.02.2014 e AgInt na CR 10.703- EX, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJe de 

15.12.2016. Verifica-se, portanto, que, havendo a intimação por correios, pessoal, 

ou por carta, o prazo recursal inicia-se da juntada aos autos.” REsp 1.632.777-

SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Corte Especial, por unanimidade, 

julgado em 17.05.2017, DJe de 26.05.2017. (Fonte - Informativo 604 - 

STJ). 
 
“Crime de lesões corporais cometidos contra mulher no âmbito doméstico 

e familiar. Natureza da ação penal. Revisão do entendimento do STJ. 

Adequação à orientação da ADI 4.424/DF – STF. Ação pública 

incondicionada.  

A ação penal nos crimes de lesão corporal leve cometidos em detrimento 

da mulher, no âmbito doméstico e familiar, é pública incondicionada. Sobre 

o tema, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do 

julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia n. 1.097.042-DF, 

submetido ao rito dos recursos especiais repetitivos – regulado pelo art. 543-C do 

CPC de 1973 –, firmou o entendimento de que "a ação penal nos crimes de lesão 

corporal leve cometidos em detrimento da mulher, no âmbito doméstico e familiar, 

é pública condicionada à representação da vítima" (Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 

Filho, Rel. p/ acórdão Min. Jorge Mussi, DJe de 21.05.2010 – Tema 177). Todavia, 

em sessão realizada em 09.02.2012, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por 

maioria de votos, julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 

4.424, com efeito erga omnes, em que atribuiu orientação, conforme a 

Constituição, aos arts. 12, I, 16 e 41, todos da Lei n. 11.340/2006, acolhendo, 

assim, tese oposta à jurisprudência consolidada desta Corte, ao assentar que os 

crimes de lesão corporal praticados contra a mulher no âmbito doméstico e 

familiar são de ação penal pública incondicionada. Concluiu-se, em suma, que, não 

obstante permanecer imperiosa a representação para crimes dispostos em leis 

diversas da Lei n. 9.099/95, como o de ameaça e os cometidos contra a dignidade 

sexual, nas hipóteses de lesões corporais, mesmo que de natureza leve ou 

culposa, praticadas contra a mulher em âmbito doméstico, a ação penal cabível 

seria pública incondicionada. Já em consonância com o referido julgamento do 

Excelso Pretório acerca do tema, a Terceira Seção houve por bem editar a Súmula 

n. 542, publicada no DJe de 26.08.2015 – o que reforça, ainda mais, a revisão da 

tese fixada no REsp representativo da controvérsia n. 1.097.042-DF, a fim de 

adequá-lo ao entendimento externado pela Suprema Corte, considerando os 

princípios da segurança jurídica, da proteção da confiança e da isonomia, nos 

termos dos arts. 927, § 4º, do CPC de 2015 e 256-S do Regimento Interno do STJ 

(Emenda Regimental n. 24/2016).” Pet 11.805-DF, Rel. Min. Rogerio Schietti 

Cruz, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 10.05.2017, DJe de 

17.05.2017. (Fonte - Informativo 604 - STJ). 
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